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EMENDA 

MODIFICATIVA

À  PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI
ORGÂNICA N° 11/2019, que Acrescenta
os §§ 4º e 5º ao art. 71 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Dê-se ao §5º do art. 71, constante no art. 1º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do DF,
a seguinte redação:

"§5º Aplica-se o disposto no art. 60, XXXIII, desta Lei Orgânica à requisição de informações
prevista no §4º."

JUSTIFICAÇÃO

Com o objetivo de aperfeiçoar a redação proposta para o §5º do art. 71, apresentamos a
presente emenda, a fim de citar o dispositivo já presente na Lei Orgânica que assevera ser crime de
responsabilidade  por  parte  das  autoridades  do  Poder  Executivo  não  fornecer  as  informações
solicitadas pelo Poder Legislativo. 
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